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DECRETO NO 5420 DE 07 DE JULHO DE 2O2O

Drspõr soBRE A AsrnruRA DE CnÉorro
Aorcrorull Especral r oÁOurms PnovroÊrucras

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o Aftigo 1o da Lei Municipal no 1.541 de A7 de Julho de 2020, publicada em 07

de Julho de 2020,

DECRETA

Aft. 10. - Fica aberto no Orçamento Geral do Município. para o exercício

financeiro de2020, Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais), na dotação abaixo:

o3.o0o - SEçRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO
03.001- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçAO, MATERIAL E PATRTMONIO
04.122.0003-2-L54 - Remodelação de Prédio
0363 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.............. R$ 15.000,00
0364 - 3390.39.00 - 505 * Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....... R$ 25.000,00
0365 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............. Rg 160.000,00
TOTAL.,... .......,,...,,; Rg 200.000,00

Art, 2o.- Para dar cobeftura ao Crédito Adicional Especial, de que trata o

presente Decreto, de acordo com o Inciso II do artigo 43 da Lei Federal no. 4.320164, fica

indicado os recursos que seguem:

. o Superavit de Balanço:
Fonte 505 - Royalties Itaipu ........ R$ 200.000,00

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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